
INTRODUÇÃO 
 
A partir de hoje será abordado o tema “O Valor da Reparação Moral”, 
demonstrando, com a colação de farta jurisprudência, os valores e critérios 
prevalentemente adotados pelo Superior Tribunal de Justiça sobre os mais 
frequentes casos, com sua equivalência em salários mínimos para manter a 
atualidade das cifras encontradas. 
 
Esta apresentação tem por base a obra “O Valor da Reparação Moral”, escrita 
por Mirna Cianci (De Plácido Editora, 5ª ed. 2.020), sendo resultado de uma 
pesquisa estatística efetuada em aproximadamente 5.000 acórdãos do STJ, onde 
foram constatados os casos mais frequentes, as faixas de valores concedidos a 
cada caso (mínimo e máximo) com frequência estatística e as causas de aumento 
e diminuição, que justifiquem a eleição dos valores em cada faixa, portanto, não 
se trata de um resultado aleatório, mas sim, levando em conta a posição 
prevalente na Corte. 
 
A partir do momento em que o STJ atraiu para si o reexame dos valores que 
considerasse ínfimos ou exagerados, acabou por revelar, de modo intrínseco, a 
eleição por uma base que viabilize essa comparação, o que foi constatado por esse 
estudo. 
 
A mesma obra gerou um Projeto de Lei (o PLS 334/08) que chegou a obter 
relatório favorável do Senador Alvaro Dias, mas que não logrou aprovação final, 
pois há forte pressão para que se mantenha a reparação moral como uma 
verdadeira loteria. Esse Projeto sugere como critérios da avaliação da reparação, 
ressalvada a possibilidade de reposição natural e tempestiva,  seja considerado:  
o bem jurídico ofendido; a posição socioeconômica da vítima; a repercussão 
social e pessoal do dano;  a possibilidade de superação psicológica do dano, 
quando a vítima for pessoa física, e de recomposição da imagem econômica ou 
comercial, quando pessoa jurídica; a extensão da ofensa e a duração dos seus 
efeitos; o potencial inibitório do valor estabelecido, com acréscimo de outros 
elementos que determinem a gravidade da lesão ao patrimônio ideal do ofendido, 
o que resulta igualmente da pesquisa estatística feita a partir da jurisprudência 
do STJ. 
 
À míngua de legislação regulamentadora, busca-se norte capaz de diminuir as 
enormes disparidades na fixação da reparação moral, trazendo em separado os 
casos mais frequentes, na área cível e trabalhista. Ao final, serão trazidas 
ementas, também por assunto, das causas cujos pedidos foram julgados 
improcedentes, a respeito dos quais tem o STJ afastado a reparação. 
 
DEVER LEGAL/EXERCICIO REGULAR DE DIREITO  
 
O reconhecimento do dever legal ou do exercício regular de direito são exceções 
capazes de afastar a reparação moral e têm frequência na jurisprudência. 
  
 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. RECONVENÇÃO. DANOS MORAIS 
NÃO CONFIGURADOS. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. 



DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. DANOS MORAIS NÃO 
CARACTERIZADOS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. A Corte de origem afastou a indenização por danos morais, por constatar que o 
ajuizamento da ação de reintegração de posse, julgada procedente inclusive, não 
gerou prejuízos à imagem do recorrente, tratando-se de mero exercício regular de 
direito do recorrido. 2. A alteração do contexto fático delineado pelo acórdão 
recorrido demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, 
providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 3. 
Conforme entendimento pacificado nesta Corte, o simples descumprimento 
contratual, por si só, não é capaz de gerar danos morais. Na espécie, tendo o 
Tribunal Estadual expressamente consignado a inexistência de circunstância 
especial que extrapole o mero aborrecimento, não se pode reconhecer o direito à 
reparação por dano extrapatrimonial. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no 
AREsp 1697276/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em 07/12/2020, DJe 01/02/2021) 
 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. COMISSÃO DE CORRETAGEM. PAGAMENTO. NÃO 
OCORRÊNCIA. INCLUSÃO. NOME. CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO 
MORAL. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem 
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação 
do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela 
parte. 3. Na hipótese, alterar a conclusão do tribunal local demandaria o 
revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, procedimento obstado pela 
Súmula nº 7/STJ. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1647913/SP, 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
24/08/2020, DJe 31/08/2020) 
 
RESPONSABILIDADE CIVIL. SUPOSTA PRÁTICA DE DENUNCIAÇÃO 
CALUNIOSA. DANO MORAL NÃO RECONHECIDO NA ORIGEM. REEXAME 
DE MATÉRIA FÁTICA. INVIÁVEL. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DE SEGREDO 
DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA D PREQUESTIONAMENTO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL 
DEFICIENTE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e 
do livre convencimento motivado, bem como mediante análise do contexto fático-
probatório dos autos, concluiu pela improcedência do pedido da autora, 
entendendo inexistente "ato ilícito praticado pela ré e dano moral efetivo sofrido 
pela autora", considerando que "não restou comprovado nos presentes autos que 
a apelada foi responsável pela deflagração do Procedimento Investigatório 
Criminal - PIC pelo Ministério Público, eis que a denúncia se deu de forma 
anônima" e que a "apelada agiu em exercício regular de direito, não tendo a 
apelante logrado comprovar, e nem restou evidente da análise da documentação 
coligida, que a apelada tenha agido de má-fé, motivado por questões de ordem 
pessoal, com intuito de prejudicar a autora". Eventual modificação do 
entendimento lançado no acórdão recorrido demandaria incursão no suporte 
fático-probatório dos autos, inviável em recurso especial (Súmula 7/STJ). 2. A 
questão relativa à alegada violação do segredo de justiça não foi apreciada pelo 
Tribunal a quo, tampouco foi suscitada nos embargos declaratórios opostos, 



faltando o indispensável prequestionamento da matéria. 3. À míngua da 
oposição de embargos de declaração ao acórdão recorrido, é inviável o recurso 
especial quanto à alegada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 (Súmula 284/STF). 
4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1561024/SP, Rel. 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2020, DJe 
25/03/2020)  
  
INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. No caso, o Tribunal a quo, analisando o acervo 
fático-probatório dos autos, concluiu não ter sido configurado dano moral, 
porquanto não houve efetivo prejuízo à honra objetiva da parte autora e nem foi 
evidenciada conduta abusiva dos réus, uma vez que os condôminos agiram dentro 
dos limites do exercício regular de direito. 2. A alteração do contexto fático 
delineado pelo acórdão recorrido demandaria o reexame do contexto fático-
probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da 
Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1341749/SP, Rel. 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2019, DJe 
06/06/2019)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA. NOTITIA CRIMINIS. DANO MORAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.  
1. Não se constata os alegados vícios no acórdão recorrido, de modo que fica 
afastada a afronta aos arts. 458 e 535 do CPC/73. 2. De acordo com o 
entendimento desta Corte, "a notitia criminis, desde que não caracterizada má-
fé, enquadra-se no exercício regular de direito, não ensejando qualquer reparação 
civil." (AgRg no AREsp 80.952/ES, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 03/10/2013, DJe 18/10/2013) 3. Na espécie, o 
Tribunal de origem, diante das provas produzidas nos autos, concluiu que as 
declarações prestadas pelo réu à polícia e ao Ministério Público não causaram o 
alegado dano moral indenizável, notadamente diante da ausência de dolo em sua 
conduta. Rever essa conclusão demandaria reexame de provas, providência 
vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 4.  Ademais, 
cabe consignar que a jurisprudência do STJ afirma que "não há como aferir 
eventual ofensa ao art. 333 do CPC/1973 sem que se verifique o conjunto 
probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reexame de provas, além 
de escapar da função constitucional deste Tribunal, encontra óbice na Súmula 7 
do STJ, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame" (REsp 1.665.411/MT, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/9/2017, DJe 
13/9/2017). 5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 478.724/RS, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
19/02/2019, DJe 26/02/2019)  
  
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NÃO CABIMENTO. CONTRATO DE 
CHEQUE ESPECIAL. DESCONTO EM CONTA-CORRENTE EM QUE 
DEPOSITADO SALÁRIO. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. SÚMULA 7/STJ.  
1. É válida a cláusula que autoriza o desconto em conta-corrente dos valores 
necessários à cobertura de cheque especial regularmente contratado, ainda que 
se trate de conta utilizada para recebimento de salário. Precedentes. 2. Hipótese 
em que o Tribunal de origem consignou que não ficou configurado ato ilícito 
passível de reparação em razão do exercício regular de direito do banco 



agravante. Súmula 7/STJ. 3. Inaplicabilidade da Súmula 603/STJ. 4. Agravo 
interno provido para negar provimento ao recurso especial. (AgInt no REsp 
1354734/MG, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2018, 
DJe 01/08/2018)  
   
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. 
DESCONTO EM CONTA-CORRENTE EM QUE DEPOSITADO O SALÁRIO. 
LIMITAÇÃO A 30% DOS VENCIMENTOS. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO PROVIDO.  
1. É válida a cláusula que autoriza o desconto em conta-corrente para 
pagamento das prestações do contrato de empréstimo livremente pactuado, 
ainda que se trate de conta utilizada para recebimento de salário. Precedentes. 2. 
Hipótese em que o Tribunal de origem limitou os descontos a 30% dos 
vencimentos do mutuário, consignando que não ficou configurado ato ilícito 
passível de reparação por danos morais em razão do exercício regular de direito 
do banco mutuário. Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno provido, para negar 
provimento ao recurso especial. (AgInt no REsp 1390570/PR, Rel. Ministro 
LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 
REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 12/06/2018)  
  
AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO CONDENATÓRIO-
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 
INSURGÊNCIA DO RÉU.   
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de 
que "em princípio, não dá ensejo à responsabilização por danos morais o ato 
daquele que denuncia à autoridade policial atitude suspeita ou prática criminosa, 
porquanto tal constitui exercício regular de um direito do cidadão, ainda que, 
eventualmente, se verifique, mais tarde, que o acusado era inocente ou que os 
fatos não existiram" (REsp 537.111/MT, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 11/05/2009). 
Todavia, "poderá o denunciante ser responsabilizado, entretanto, se o seu 
comportamento doloso ou culposo contribuiu de forma decisiva para a imputação 
de crime não praticado pelo acusado" (REsp 470.365/RS, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/10/2003, DJ 01/12/2003, p. 
349). 2. Na espécie, o Tribunal de origem concluiu, com base na análise fático-
probatória dos autos, que não há falar em má-fé, abuso de direito da autora, ou 
denunciação caluniosa no intuito de prejudicar o réu, ora agravante. A 
modificação de tal entendimento lançado no decisum recorrido, o qual foi 
categórico em reconhecer que a ora recorrida, agiu no exercício regular de direito, 
ausentes dolo e má-fé, demandaria o revolvimento de suporte fático-probatório 
dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. (AgInt no AgInt no AREsp 
192.753/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 
15/05/2018, DJe 28/05/2018)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL - DOCUMENTO OFENSIVO - DANO MORAL - 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO -  PROTESTO DO RÉU CONTRA ALIENAÇÃO 
DE BENS REALIZADA PELO AUTOR - EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO   
Prestação jurisdicional não pode ser confundida com a concessão de tutela 
jurisdicional, fundamento que afasta a alegação de nulidade do julgado ou 
cerceamento de defesa no caso concreto, tendo em vista, ademais, que o Aresto 



hostilizado constatou não haver prova do fato constitutivo do direito do autor, 
concernente aos danos morais sofridos pelo recebimento de documento ofensivo 
enviado pelo réu.  protesto do réu contra a alienação de bens realizada pelo autor, 
conforme conclusão do Tribunal de origem, constituiu exercício regular de direito  
(AgRg no Ag 717.830/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)  
 
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS DECORRENTES DO 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO 
DE BENS. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
ABUSO DO DIREITO DE AÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
3. No caso dos autos, a Corte de origem, analisando o acervo fático-probatório 
dos autos, concluiu de forma acertada que a recorrida agiu no exercício regular 
de direito ao ajuizar ação cautelar de protesto contra alienação de bens da 
sociedade empresária da qual fazia parte e cujo procedimento de dissolução 
parcial estava em andamento, não havendo que se falar em dano moral 
indenizável. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
18.892/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
06/12/2016, DJe 19/12/2016)  
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. MATÉRIA 
JORNALÍSTICA FUNDADA EM OFÍCIO ENCAMINHADO À AUTORIDADE 
PARA INVESTIGAÇÃO DE ATIVIDADE ILÍCITA. EXERCÍCIO REGULAR DE 
DIREITO. AUSÊNCIA DE ABUSO DE DIREITO DE INFORMAÇÃO. REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. RECURSO NÃO PROVIDO.  
1. A jurisprudência desta egrégia Corte se orienta no sentido de considerar 
que a comunicação à autoridade policial de fato que, a princípio, configura crime, 
ou o pedido de apuração de sua existência e autoria, suficientes a ensejar a 
abertura de inquérito policial, corresponde ao exercício de um dever legal e 
regular de direito, que não culmina na responsabilidade indenizatória. "Poderá o 
denunciante ser responsabilizado, entretanto, se o seu comportamento doloso ou 
culposo contribuiu de forma decisiva para a imputação de crime não praticado 
pelo acusado" (REsp 470.365/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 2/10/2003, DJ de 1º/12/2003, p. 349). 2. No caso, o eg. 
Tribunal de origem foi categórico em reconhecer que os apelados, ora recorridos, 
agiram no exercício regular de direito de informar, não havendo falar em ato 
ilícito a ensejar a responsabilidade pelo pagamento de indenização. Incidência do 
óbice da Súmula 7/STJ.Precedentes. 3. Agravo Regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no AREsp 346.244/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 02/02/2016, DJe 16/02/2016)  
   
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. APRESENTAÇÃO DE NOTÍCIA-
CRIME PERANTE A AUTORIDADE COMPETENTE, COM A RESPECTIVA 
INDICAÇÃO DO ACUSADO. AÇÃO CRIMINAL ARQUIVADA. EXERCÍCIO 
REGULAR DE DIREITO. AUSÊNCIA DE ABUSO DE DIREITO. REEXAME 
FÁTICOPROBATÓRIO. RECURSO NÃO PROVIDO.  
1. A jurisprudência desta egrégia Corte se orienta no sentido de considerar 
que a comunicação à autoridade policial de fato que, a princípio, configura crime, 
ou o pedido de apuração de sua existência e autoria, suficientes a ensejar a 



abertura de inquérito policial, corresponde ao exercício de um dever legal e 
regular de direito, que não culmina na responsabilidade indenizatória. "Poderá o 
denunciante ser responsabilizado, entretanto, se o seu comportamento doloso ou 
culposo contribuiu de forma decisiva para a imputação de crime não praticado 
pelo acusado" (REsp 470.365/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 2/10/2003, DJ de 1º/12/2003, p. 349). 2. No caso, o eg. 
Tribunal de origem foi categórico em reconhecer que a apelada, ora agravada, 
agiu no exercício regular de direito de apresentar notícia-crime perante a 
autoridade competente, não havendo falar em ato ilícito a ensejar a 
responsabilidade pelo pagamento de indenização. Incidência do óbice da Súmula 
7/STJ. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt 
no AREsp 745.351/PA, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em 20/06/2017, DJe 29/06/2017)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS DECORRENTES DO 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO 
DE BENS. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA.ABUSO DO DIREITO DE 
AÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.   
3. No caso dos autos, a Corte de origem, analisando o acervo fático-probatório 
dos autos, concluiu de forma acertada que a recorrida agiu no exercício regular 
de direito ao ajuizar ação cautelar de protesto contra alienação de bens da 
sociedade empresária da qual fazia parte e cujo procedimento de dissolução 
parcial estava em andamento, não havendo que se falar em dano moral 
indenizável. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
18.892/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
06/12/2016, DJe 19/12/2016)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. MATÉRIA JORNALÍSTICA 
FUNDADA EM OFÍCIO ENCAMINHADO À AUTORIDADE PARA 
INVESTIGAÇÃO DE ATIVIDADE ILÍCITA. EXERCÍCIO REGULAR DE 
DIREITO. AUSÊNCIA DE ABUSO DE DIREITO DE INFORMAÇÃO. REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. RECURSO NÃO PROVIDO.  
1. A jurisprudência desta egrégia Corte se orienta no sentido de considerar 
que a comunicação à autoridade policial de fato que, a princípio, configura crime, 
ou o pedido de apuração de sua existência e autoria, suficientes a ensejar a 
abertura de inquérito policial, corresponde ao exercício de um dever legal e 
regular de direito, que não culmina na responsabilidade indenizatória. "Poderá o 
denunciante ser responsabilizado, entretanto, se o seu comportamento doloso ou 
culposo contribuiu de forma decisiva para a imputação de crime não praticado 
pelo acusado" (REsp 470.365/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 2/10/2003, DJ de 1º/12/2003, p.349). 2. No caso, o eg. 
Tribunal de origem foi categórico em reconhecer que os apelados, ora recorridos, 
agiram no exercício regular de direito de informar, não havendo falar em ato 
ilícito a ensejar a responsabilidade pelo pagamento de indenização. Incidência do 
óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no AREsp 346.244/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 02/02/2016, DJe 16/02/2016)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
E MATERIAIS. TRANSTORNOS RESULTANTES DA BUSCA E APREENSÃO DE 
AUTOMÓVEL. FINANCIAMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. 



INADIMPLEMENTO PARCIAL. AUSÊNCIA DE QUITAÇÃO DE APENAS UMA 
DAS PARCELAS CONTRATADAS. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA 
TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL DO CONTRATO. BUSCA E 
APREENSÃO.AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO DECRETO-LEI Nº 911/1969. 
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. DEVER DE INDENIZAR. 
INEXISTÊNCIA.   
4. A teor do que expressamente dispõem os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 
911/1969, é assegurado ao credor fiduciário, em virtude da comprovação da mora 
ou do inadimplemento das obrigações assumidas pelo devedor fiduciante, 
pretender, em juízo, a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. O 
ajuizamento de ação de busca e apreensão, nesse cenário, constitui exercício 
regular de direito do credor, o que afasta sua responsabilidade pela reparação de 
danos morais resultantes do constrangimento alegadamente suportado pelo 
devedor quando do cumprimento da medida ali liminarmente deferida. 5.O fato 
de ter sido ajuizada a ação de busca e apreensão pelo inadimplemento de apenas 
1 (uma) das 24 (vinte e quatro) parcelas avençadas pelos contratantes não é capaz 
de, por si só, tornar ilícita a conduta do credor fiduciário, pois não há na legislação 
de regência nenhuma restrição à utilização da referida medida judicial em 
hipóteses de inadimplemento meramente parcial da obrigação. 6. Segundo a 
teoria do adimplemento substancial, que atualmente tem sua aplicação admitida 
doutrinária e jurisprudencialmente, não se deve acolher a pretensão do credor de 
extinguir o negócio em razão de inadimplemento que se refira a parcela de menos 
importância do conjunto de obrigações assumidas e já adimplidas pelo devedor.  
7. A aplicação do referido instituto, porém, não tem o condão de fazer desaparecer 
a dívida não paga, pelo que permanece possibilitado o credor fiduciário de 
perseguir seu crédito remanescente (ainda que considerado de menor 
importância quando comparado à totalidade da obrigação contratual pelo 
devedor assumida) pelos meios em direito admitidos, dentre os quais se encontra 
a própria ação de busca e apreensão de que trata o Decreto-Lei nº 911/1969, que 
não se confunde com a ação de rescisão contratual - esta, sim, potencialmente 
indevida em virtude do adimplemento substancial da obrigação. 8. Recurso 
especial provido para, restabelecendo a sentença de primeiro grau, julgar 
improcedente o pedido indenizatório autoral. (REsp 1255179/RJ, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/08/2015, 
DJe 18/11/2015)  
  
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE DIREITOS AUTORAIS CONEXOS POR 
VENDA DE OBRA LITERO-MUSICAL, QUEBRA DE CONTRATO E USO 
INDEVIDO DE FONOGRAMA DE REPRODUÇÃO C/C DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO DA GRAVADORA. 
PAGAMENTO DOS ROYALTIES COMPROVADO.REINTERPRETAÇÃO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07/STJ.AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS 
QUE JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no AREsp 417.559/RJ, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO,  TERCEIRA TURMA, julgado em 
04/08/2015, DJe 14/08/2015)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CARTAS-DENÚNCIAS 
ENVIADAS À SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. OCORRÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES NA GESTÃO DE DIRETORA ESCOLAR. SUFICIENTES 



INDÍCIOS DA AUTORIA. DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR. 
COMPROVAÇÃO DE PARTE DOS FATOS RELATADOS. EXERCÍCIO 
REGULAR DE DIREITO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. RECURSO ESPECIAL - VIA 
INADEQUADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA 
283/STF. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE 
JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no AREsp 424.881/ES, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
26/05/2015, DJe 02/06/2015)  
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. INCLUSÃO DO NOME DO AGRAVANTE EM CADASTRO DE 
INADIMPLENTE. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
INCIDÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.  
1. O Tribunal de origem, com base nos documentos acostados aos autos, 
entendeu não ser devida a indenização por danos morais pelo fato de a 
transferência do veículo alienado ter sido negociada sem a anuência da instituição 
financeira, razão pela qual a inscrição não foi indevida, caracterizando apenas 
exercício regular de direito de proteção ao crédito. 2. Desse modo, a reversão do 
julgado afigura-se inviável para esta eg. Corte de Justiça, tendo em vista a 
necessidade de reexame do contexto fático-probatório dos autos, providência, 
todavia, incabível, a atrair a incidência da Súmula 7/STJ.  3. Agravo regimental 
não provido. (AgRg no AREsp 573.695/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 05/03/2015)  
  
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. POLICIAL 
MILITAR. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA DE BANCO. DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA. ATO LÍCITO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO.  
1. É obrigação da instituição financeira promover a segurança de seus 
clientes, constituindo-se em exercício regular de direito a utilização de porta 
giratória com detector de objetos metálicos. 2. Não caracteriza ato ilícito passível 
de indenização por dano moral o simples travamento da porta giratória na 
passagem de policial militar armado, ainda que fardado. 3. Recurso especial 
provido. (REsp 1444573/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Rel. 
p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 04/09/2014, DJe 17/09/2014)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535 DO CPC.INOCORRÊNCIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO. EXERCÍCIO 
REGULAR DE DIREITO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.  
3. "O ajuizamento de ação representa exercício regular de um direito, não 
podendo, a princípio, caracterizar responsabilidade de indenizar" (AgRg no Ag 
704019/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
08/11/2005, DJ 28/11/2005, p. 285). (AgRg no AREsp 382.657/ES, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 
25/08/2014)  
  



AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA EM 
PROCESSO CRIMINAL POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. AUSÊNCIA DE 
INDENIZAÇÃO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. OFENSA AOS ARTS. 186 
E 927 DO CÓDIGO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. ENUNCIADO N. 
7/STJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO 
DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no 
AREsp 202.868/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 04/02/2014)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. QUEIXA-CRIME. CONTEÚDO.OFENSA À HONRA. 
AUSÊNCIA. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE DAS 
PARTES PELA CONDUTA DO ADVOGADO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES 
DO STJ.  
"O STJ pacificou entendimento de que a apresentação de notícia-crime constitui, 
em regra, exercício regular de direito e, portanto, não sujeita o denunciante à 
responsabilização por danos materiais e morais sofridos pelo acusado, exceto nas 
hipóteses em que a má-fé ou culpa grave do delator contribuir para a imputação 
de crime não praticado pelo acusado. (Embargos de declaração no REsp 
914.336/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha. Quarta Turma, DJe 29/3/2010).  
2. Embora a responsabilidade civil e a penal sejam independentes, o 
ordenamento jurídico é uno; suas diferentes regras devem ser interpretadas de 
forma coerente, harmônica. Não é crime a injúria ou a difamação cometida em 
juízo como argumento para a discussão da causa. Igualmente não acarreta, em 
princípio, responsabilidade civil, desde que as afirmações ofensivas tenham 
pertinência com o debate da causa. Pouco adiantaria a lei excluir o crime, se o 
direito de livre discussão da causa fosse freado pelo temor de responsabilização 
civil na hipótese de insucesso do autor da manifestação tida por ofensiva. Apenas 
os abusos, as ofensas divorciadas de sentido no contexto do debate da causa, são 
passíveis de punição na esfera penal e também na civil. 3. Hipótese em que o 
conteúdo de queixa-crime em que os querelantes pretendem demonstrar os fatos 
e circunstâncias do suposto ilícito praticado pelo querelado, ainda que dotado de 
animosidade, não é suscetível de ensejar indenização por danos morais. (REsp 
1306443/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 19/11/2013, DJe 05/03/2014)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRISÃO CAUTELAR, 
RECEBIMENTO DE DENÚNCIA E PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE 
PRONÚNCIA. ABSOLVIÇÃO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. ESTRITO 
CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL E EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. 
DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. PRETENSÃO DE REEXAME DE 
PROVA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIDA.  
1. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, 
decidiu que não ficou configurado dano moral, porquanto a conduta das 
autoridades públicas foi embasada no estrito cumprimento do dever legal, e que 
o agravante não logrou demonstrar de forma específica os supostos erros dos 
representantes do Ministério Público e da Magistratura na condução do processo 
em questão. 2. Insuscetível de revisão, nesta via recursal, o referido 
entendimento, por demandar reapreciação de matéria fática. Incidência da 
Súmula 7 deste Tribunal. 3. A incidência da referida Súmula impede o exame de 
dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 



apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do 
caso, com base na qual a Corte de origem deu solução à causa. Agravo regimental 
improvido. (AgRg no AREsp 380.572/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 25/10/2013)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
ACÓRDÃO. OFERECIMENTO DE QUEIXA-CRIME, AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
PENAL E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. LEGÍTIMO 
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. DANO MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
REVISÃO DESSE ENTENDIMENTO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA.  
2. A Corte de origem assentou que o oferecimento de queixa-crime, 
ajuizamento de ação penal, e deflagração de procedimentos administrativo 
disciplinar junto ao órgão de classe deram-se no exercício regular de direito. 
Insuscetível de revisão, nesta via recursal, o referido entendimento por demandar 
análise de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. O Superior Tribunal 
de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade de analisar 
pretensão referente a danos morais com base na divergência pretoriana, pois, 
ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no 
aspecto subjetivo os acórdãos serão sempre distintos. Agravo regimental 
improvido. (AgRg no AREsp 261.153/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 02/05/2013)  
   
DANO MORAL. EMPRESA AÉREA. EMBARQUE DE PASSAGEIROS 
PORTANDO ELEVADA SOMA EM DINHEIRO. COMUNICAÇÃO À 
AUTORIDADE POLICIAL. ATO LEGÍTIMO DA AEROVIÁRIA. INDENIZAÇÃO 
INDEVIDA.  
A comunicação à autoridade policial por funcionária de empresa aérea, 
encarregada das providências de embarque, da presença de passageiros portando 
grande volume de dinheiro, inclusive moedas metálicas, não configura, por si só, 
dano moral, porquanto a ação teve por base o estrito cumprimento de um dever, 
dada, inclusive, o antecedente assalto a carro forte da cidade, corroborando a 
legitimidade da conduta da aeroviária. A eventual e momentânea intervenção da 
polícia, conduzindo os portadores do dinheiro à delegacia, onde  verificado não 
se tratar de conduta ilegal, com a subsequente liberação de todos, é um ato 
legítimo e, se abuso houve, é de responsabilidade do Estado e não da empresa.  
(REsp 1133364/AM, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), Rel. p/ Acórdão Ministro 
FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 
06/12/2010)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DANOS SOFRIDOS APÓS O 
EXAURIMENTO DO VÍNCULO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
COMUM. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO POR DECISÃO 
MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. IMPUTAÇÃO DE 
CRIME DE FURTO A EMPREGADO. COMUNICAÇÃO À AUTORIDADE 
POLICIAL. DANO MORAL. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO.  
A comunicação de ocorrência à autoridade policial de fato que, em tese, configura 
crime (subtração de dinheiro) ou o pedido de apuração de sua existência e 
autoria, suficientes a ensejar a abertura de inquérito policial, corresponde ao 



exercício regular de direito por parte do lesado. Exclusão da responsabilidade 
civil.Aplicação do art. 160, I, do CC/16 (art. 188, I, do CC/2002).  (AgRg no REsp 
738.639/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS -  
INOCORRÊNCIA.  
A prestação de esclarecimentos e informes pelas instituições financeiras à 
autoridade fiscal, observadas as condições do § 5º do Art. 38 da Lei 4.595/64, não 
viola o dever de sigilo bancário.  (REsp 921.494/MS, Rel. Ministro HUMBERTO 
GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 14/04/2009)  
  
DANOS MORAIS. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIOLEI N.º 8.021/90. ESTRITO 
CUMPRIMENTO DE DEVER LEGAL. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO  
Malgrado a garantia constitucional da intimidade, o sigilo bancário, como já 
decidido por esta própria Corte Superior, não se revela direito absoluto (cf. Resp 
n.º 802.228/PR, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 18/09/2006). 
Da harmônica exegese dos comandos normativos insertos nas Leis n.ºs 4.595/64 
(art. 38) e 8.021/90 (arts. 7.º e 8.º) extrai-se que, a instituição financeira, mesmo 
na vigência da primeira norma, não poderia se opor ao Fisco, sob o pálio da 
proteção ao sigilo bancário de seu cliente, quando concomitantemente: (i) 
existisse procedimento de fiscalização instaurado; e (ii) o exame dos dados 
bancários fosse considerado indispensável pela autoridade fiscal. O não 
atendimento à solicitação formulada pela referida autoridade, no prazo de 10 
(dez) dias úteis legalmente estipulado, acarretaria à mesma imposição de multa 
"equivalente a mil BTN Fiscais por dia útil de atraso" (Lei n.º 8.021/90, art. 7.º, 
§1.º). Destarte, ao atender solicitação expressa da autoridade fiscal, em 
obediência, assim, a comando legal expresso, cuja desconsideração ensejaria 
imposição da penalidade de multa, age a instituição financeira prestadora de 
informações à Receita Federal, em estrito cumprimento de dever legal, o que 
exclui a ilicitude de seu ato e, consectariamente, eventual obrigação de indenizar 
correntista pela suposta ocorrência de dano moral. Entendimento desta Corte 
Superior no sentido de que "a prestação de esclarecimentos e informes pelas 
instituições financeiras à autoridade fiscal, observadas as condições do § 5.º do 
art. 38 da Lei n.º 4.595/64, não viola o dever de sigilo bancário." (REsp 
921494/MS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Min.  
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 14/04/2009) (REsp 622.365/RJ, 
Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO 
DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 28/04/2010)  
 


